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Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Lideranças Partidárias

Concede licença aos Excelentíssimos Senhores
Governador  e  Vice-Governador  do  Estado,
Mauro  Mendes  Ferreira  e  Otaviano  Olavo
Pivetta,  para  se  ausentarem  do  Estado.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no exercício da competência exclusiva
a que se refere o art. 26, III, combinado com o § 1º do art. 64 da Constituição Estadual, decreta:

 Art. 1º Fica concedida licença aos Excelentíssimos Senhores Governador e Vice-Governador do Estado,
Mauro Mendes Ferreira e Otaviano Olavo Pivetta, para se ausentarem do Estado, por período superior a 15
(quinze) dias, em datas a serem definidas, durante o ano de 2023,

Parágrafo único As ausências deverão ser comunicadas previamente ao Presidente da Assembleia
Legislativa do Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este substitutivo integral busca aprimorar o texto da proposição, a fim de atender o ordenamento jurídico.

Ante o exposto submetemos à discussão da matéria perante o Plenário desta Douta Casa de Leis, bem
como contamos com o apoio e aprovação pelos Nobres Pares do presente projeto de decreto legislativo ora
posto à apreciação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 11 de Janeiro de 2023
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